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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 40/2014
À semelhança do sucedido em anos anteriores, Portugal 

já começou a ser assolado por um número muito significa-
tivo de incêndios florestais que, em diversas localidades e 
concelhos, têm exigido um esforço redobrado por parte dos 
bombeiros portugueses na proteção de pessoas e bens.

Os fogos que já se registaram em Portugal têm exigido 
a máxima disponibilidade a todo o dispositivo de proteção 
civil, sendo que bombeiros, agentes de proteção civil e 
diferentes recursos materiais têm estado no seu máximo 
empenhamento, protegendo vidas e património.

As associações humanitárias de bombeiros voluntários 
contam com homens e mulheres que, apesar das suas pro-
fissões e das suas vidas familiares, dedicam grande parte 
do seu tempo ao serviço da comunidade. Muitos destes 
bombeiros são trabalhadores da Administração Pública e, 
não raras vezes, com autorização dos respetivos serviços, 
colaboram na proteção e socorro das suas comunidades.

Por considerar que estes homens e mulheres são essen-
ciais no combate aos incêndios florestais que venham a 
ocorrer nesta fase mais crítica da época de incêndios e que 
este interesse se pode sobrepor às obrigações funcionais 
normais do serviço público, o Governo aprova um regime 
excecional de dispensa de serviço público dos trabalha-
dores da Administração Pública que cumulativamente 
detenham a qualidade de bombeiro voluntário, quando 
sejam chamados pelo respetivo corpo de bombeiros para 
combater um incêndio florestal.

Assim:
Nos termos das alíneas d), e) e g) do artigo 199.º da 

Constituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar um regime excecional de dispensa de 

serviço público dos trabalhadores da administração direta e 
indireta do Estado, incluindo da administração autónoma, 
que cumulativamente detenham a qualidade de bombeiro 
voluntário, quando sejam chamados pelo respetivo corpo 
de bombeiros para combater um incêndio florestal.

2 — Determinar que, para efeitos do regime referido 
no número anterior:

a) O comandante do corpo de bombeiros informa o 
imediato superior hierárquico do trabalhador, por qualquer 
meio ao seu dispor, sobre o dia e a hora a partir dos quais 
ele é chamado;

b) A informação a que se refere a alínea anterior é, logo 
que possível, confirmada por documento escrito, devida-
mente assinado;

c) Quando a chamada ao serviço do corpo de bom-
beiros ocorrer em período de férias, estas consideram -se 
interrompidas, sendo os correspondentes dias gozados em 
momento a acordar com o dirigente do serviço;

d) Terminada a chamada ao serviço do corpo de bom-
beiros, o respetivo comandante confirma junto do imediato 
superior hierárquico do trabalhador, por documento escrito, 
devidamente assinado, os dias em que aquela ocorreu.

3 — Estabelecer que o regime previsto no número 
anterior é aplicável independentemente do disposto no 
artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de junho, al-
terado pela Lei n.º 48/2009, de 4 de agosto, e pelo Decreto-
-Lei n.º 249/2012, de 21 de novembro.

4 — Determinar que a presente resolução produz os seus 
efeitos a partir de 1 de julho de 2014 e vigora no período 
crítico de incêndios até 30 de setembro de 2014.

Presidência do Conselho de Ministros, 19 de junho de 
2014. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO AMBIENTE,
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Portaria n.º 125/2014
de 25 de junho

O Decreto-Lei n.º 54/2014, de 9 de abril, definiu a 
missão, atribuições e o tipo de organização interna da 
Secretaria-Geral do Ministério do Ambiente, Ordenamento 
do Território e Energia (MAOTE). Importa agora, no de-
senvolvimento desse decreto-lei, determinar a estrutura 
nuclear e estabelecer o número máximo de unidades flexí-
veis do serviço e as competências das respetivas unidades 
orgânicas nucleares.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 21.º da 

Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, manda o Governo, pela 
Ministra de Estado e das Finanças e pelo Ministro do Am-
biente, Ordenamento do Território e Energia, o seguinte:

Artigo 1.º
Estrutura nuclear da Secretaria-Geral

1 - A Secretaria-Geral do Ministério do Ambiente, Or-
denamento do Território e Energia (SG) estrutura-se nas 
seguintes unidades orgânicas nucleares:

a) Serviços de Prospetiva e Planeamento;
b) Serviços de Relações Internacionais;
c) Serviços de Administração Financeira e Patrimonial;
d) Serviços de Recursos Humanos;
e) Serviços de Apoio Jurídico.

2 - As unidades referidas nas alíneas a) a e) do número 
anterior são dirigidas por diretores de serviços, cargos de 
direção intermédia de 1.º grau.

Artigo 2.º
Serviços de Prospetiva e Planeamento

Aos Serviços de Prospetiva e Planeamento, abreviada-
mente designados por SPP, compete:

a) Promover o estudo prospetivo e o acompanhamento 
de tendências de evolução política, económica, social, de-
mográfica e tecnológica nos diversos domínios relevantes 
para a atuação do Ministério do Ambiente, Ordenamento 
do Território e Energia (MAOTE), bem como a articulação 
e partilha de informação entre os serviços e organismos 
do MAOTE a esse respeito;

b) Apoiar a ação do MAOTE na definição dos objetivos, 
estratégia e formulação das políticas;

c) Promover a análise integrada da monitorização de 
políticas e medidas em curso, produzindo relatórios sobre 
o estado e pressões a que o ambiente está sujeito, nomea-
damente o Relatório do Estado do Ambiente;
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d) Elaborar e participar em estudos sobre instrumentos e 
processos de avaliação económica, tecnológica, financeira 
e fiscal de suporte à aplicação das políticas ambientais e de 
desenvolvimento sustentável e promover e realizar análises 
custo-benefício sobre os efeitos de natureza socioeconó-
mica da aplicação dessas políticas;

e) Desenvolver os modelos e metodologias necessários 
à elaboração de cenários e projeções quantificadas para as 
principais variáveis económicas, sociais e ambientais, no 
médio e longo prazo;

f) Desenhar, adaptar e implementar, em diálogo com 
atores especializados, metodologias para avaliação e si-
mulação de efeitos macroeconómicos das políticas com 
impacto no ambiente, no ordenamento do território e na 
energia;

g) Cooperar com outros serviços e organismos da Ad-
ministração Pública, bem como com outras entidades, na 
conceção, gestão e implementação de processos de pros-
petiva e estratégia nas áreas do ambiente, do ordenamento 
do território, da sustentabilidade e da energia;

h) Assegurar a coordenação e elaboração dos contributos 
do MAOTE para as Grandes Opções do Plano, em articu-
lação com os demais serviços e organismos do MAOTE;

i) Exercer as funções de entidade coordenadora do pro-
grama orçamental do MAOTE e acompanhar a sua execu-
ção, apoiando tecnicamente a elaboração de instrumentos 
de gestão e previsão orçamental, em articulação com outras 
entidades com competência neste domínio;

j) Elaborar, difundir e apoiar a criação de instrumen-
tos de planeamento e programação, assegurar o desen-
volvimento do subsistema de avaliação dos serviços 
(SIADAP 1) no âmbito do MAOTE, coordenar e controlar 
a sua aplicação e exercer as demais competências que lhe 
sejam atribuídas por lei.

k) Garantir a produção de informação adequada, de-
signadamente estatística, no quadro do sistema estatístico 
nacional, nas áreas de intervenção do MAOTE;

l) Desenvolver um sistema integrado de indicadores nos 
domínios relevantes para as funções do Ministério;

m) Assegurar o acesso e disponibilização de informação, 
mediante articulação e a interoperabilidade com os siste-
mas de informação dos serviços e organismos do MAOTE, 
para apoiar a decisão política e estratégica.

Artigo 3.º
Serviços de Relações Internacionais

Aos Serviços de Relações Internacionais, abreviada-
mente designados por SRI, compete, em articulação com 
os competentes serviços do Ministério dos Negócios Es-
trangeiros sempre que necessário:

a) Acompanhar e apoiar tecnicamente a intervenção dos 
serviços e organismos do MAOTE nas instâncias comu-
nitárias, europeias e multilaterais, assegurando a coorde-
nação da participação e representação do Ministério e da 
definição das respetivas posições nacionais;

b) Acompanhar o desenvolvimento das políticas da 
União Europeia da competência do MAOTE, coordenando 
a preparação da participação Ministerial nas reuniões do 
Conselho de Ministros da União Europeia;

c) Acompanhar a transposição das diretivas comuni-
tárias para o ordenamento jurídico interno e assegurar a 
gestão dos processos de pré-contencioso e contencioso 
comunitário do MAOTE;

d) Colaborar na definição da política de cooperação 
internacional em matéria de ambiente, ordenamento do 
território e energia, e assegurar a sua execução;

e) Coordenar e apoiar a intervenção do MAOTE no 
âmbito da cooperação para o desenvolvimento, em es-
pecial, com os países da CPLP, em matéria de ambiente, 
ordenamento do território e energia;

f) Promover a coordenação da preparação e participação 
nas atividades de cooperação bilateral ou multilateral e 
de cooperação para o desenvolvimento, nomeadamente, 
Cimeiras Bilaterais e Fora Multilaterais;

g) Coordenar a intervenção do Ministério nos aspetos 
jurídicos dos acordos multilaterais no domínio do MA-
OTE, competindo-lhe ainda desencadear os mecanismos 
de assinatura e ratificação das convenções e acordos in-
ternacionais em matéria de ambiente, ordenamento do 
território e energia;

h) Assegurar o cumprimento de todas as obrigações 
financeiras decorrentes dos instrumentos de direito inter-
nacional referidos na alínea anterior.

Artigo 4.º
Serviços de Administração Financeira e Patrimonial

Aos Serviços de Administração Financeira e Patrimo-
nial, abreviadamente designados por SAFP, compete:

a) Elaborar as propostas de orçamento da SG e dos 
gabinetes dos membros do Governo que integram o Mi-
nistério, bem como dos serviços, comissões e grupos de 
trabalho a que presta apoio;

b) Assegurar a execução dos orçamentos sob a sua res-
ponsabilidade, garantindo todos os procedimentos técnicos, 
administrativos e contabilísticos de acordo com princí-
pios de boa gestão e com as disposições legais aplicáveis;

c) Instruir os processos relativos a despesas referentes 
aos orçamentos geridos pela SG, verificar a conformidade 
legal e orçamental de todos os documentos de despesa e 
preparar o respetivo pagamento;

d) Proceder à análise permanente da evolução da exe-
cução dos orçamentos sob a sua responsabilidade, pres-
tando informações periódicas que permitam o seu controlo;

e) Elaborar relatórios financeiros periódicos e preparar 
a prestação anual de contas;

f) Apoiar a elaboração e acompanhamento do orçamento 
do Ministério em articulação com os demais serviços e 
organismos integrados no MAOTE;

g) Assegurar as funções de unidade ministerial de com-
pras e coordenar, no âmbito do Ministério, a aplicação dos 
normativos legais em vigor na Administração Pública, 
neste domínio;

h) Organizar os procedimentos e a celebração de con-
tratos para a realização de obras e para a aquisição de 
bens e serviços;

i) Assegurar a gestão, distribuição, controlo e o inventário 
dos bens e equipamentos afetos à SG ou à sua guarda;

j) Gerir o parque de viaturas automóveis afeto aos ga-
binetes dos membros do Governo, à SG e às restantes 
entidades a que presta apoio;

k) Coordenar a gestão global dos recursos patrimoniais 
do Ministério, nomeadamente instalações e material de 
transporte, e exercer as funções de unidade de gestão pa-
trimonial;

l) Gerir o edifício sede do MAOTE, bem como outras 
instalações que lhe estejam afetas, assegurando a sua vi-
gilância, segurança, limpeza e conservação.
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Artigo 5.º
Serviços de Recursos Humanos

Aos Serviços de Recursos Humanos, abreviadamente 
designados por SRH, compete:

a) Promover a aplicação das medidas de política de 
recursos humanos definidas para a Administração Pú-
blica, coordenando e apoiando os serviços e organismos 
do Ministério na respetiva implementação, em articula-
ção com as entidades centrais competentes nesta matéria;

b) Emitir parecer em matéria de organização, recursos 
humanos, avaliação de desempenho e criação ou altera-
ção de mapas de pessoal, nos termos legalmente fixados;

c) Praticar os atos de administração e assegurar o pro-
cessamento das remunerações e outros abonos do pessoal 
do mapa da SG, dos gabinetes dos membros do Governo 
que integram o Ministério, bem como dos órgãos, serviços 
e outras estruturas a que preste apoio;

d) Organizar e manter atualizada a informação relativa 
aos recursos humanos do Ministério e à elaboração de 
indicadores de gestão;

e) Propor, desenvolver e coordenar a política de for-
mação e aperfeiçoamento profissional dos trabalhadores 
da SG e dos serviços a que presta apoio, bem como dos 
restantes serviços do Ministério, nas áreas de atuação co-
muns, identificando as necessidades de formação e aper-
feiçoamento profissionais, numa perspetiva integrada, com 
vista ao enquadramento e desenvolvimento dos recursos 
humanos e elaborando o programa anual de formação;

f) Programar e acompanhar as ações de seleção, recru-
tamento de pessoal;

g) Promover, organizar e coordenar o processo de apli-
cação do SIADAP no âmbito da SG e assegurar a ela-
boração do relatório síntese da aplicação do sistema de 
avaliação ao nível do Ministério, relativamente aos seus 
subsistemas 2 e 3;

h) Monitorizar a execução do QUAR, no âmbito da 
Secretaria-Geral;

i) Coordenar a elaboração do plano e relatório de ativi-
dades e colaborar na preparação do orçamento;

j) Elaborar o balanço social da SG e o balanço social 
consolidado do Ministério;

k) Assegurar a observância das regras sobre higiene e 
segurança no trabalho;

l) Estudar, programar e coordenar a aplicação de medi-
das tendentes a promover a inovação, a modernização e a 
política de qualidade, no âmbito do Ministério, com vista 
à reorganização funcional dos serviços e à simplificação 
de procedimentos e dos respetivos métodos de trabalho, 
sem prejuízo das atribuições cometidas por lei a outros 
serviços.

Artigo 6.º
Serviços de Apoio Jurídico

Aos Serviços de Apoio Jurídico, abreviadamente desig-
nada por SAJ, compete:

a) Prestar apoio jurídico e contencioso aos membros do 
Governo do MAOTE;

b) Assegurar a coordenação do processo legislativo do 
MAOTE, incluindo a elaboração de projetos legislativos 
e, quando tal lhe seja determinado, os prévios estudos 
jurídicos;

c) Colaborar nas ações de natureza legislativa relativas 
à aplicação interna do direito comunitário nas áreas de 
competência do MAOTE, propondo as medidas neces-
sárias para a simplificação, harmonização e atualização 
legislativa;

d) Representar o Ministério nas ações administrativas 
e demais procedimentos de natureza contenciosa, sem 
prejuízo das competências dos Serviços de Relações In-
ternacionais em matéria de contencioso comunitário;

e) Prestar apoio ao Ministério Público, nos processos 
relacionados com a atividade do Ministério;

f) Emitir parecer e elaborar projetos de resposta nos 
recursos hierárquicos interpostos para os membros do 
Governo do MAOTE;

g) Intervir em quaisquer processos de sindicância, in-
quéritos, averiguações ou disciplinares e emitir parecer 
que habilite os membros do Governo a proferir decisão em 
processos disciplinares, quando solicitada para o efeito;

h) Elaborar pareceres, informações e estudos de cará-
ter jurídico sobre quaisquer assuntos de interesse para o 
MAOTE.

Artigo 7.º
Unidades orgânicas flexíveis

É fixado em 12 o número máximo de unidades orgâ-
nicas flexíveis, com a denominação de divisão, gabinete 
ou unidade, aos quais correspondem cargos dirigentes 
intermédios de 2.º grau.

Artigo 8.º
Produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e produz efeitos a 1 de junho de 2014.

Em 5 de junho de 2014.
A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Ca-

sanova Morgado Dias de Albuquerque. — O Ministro do 
Ambiente, Ordenamento do Território e Energia, Jorge 
Manuel Lopes Moreira da Silva. 

 Portaria n.º 126/2014
de 25 de junho

O Decreto -Lei n.º 165/2013, de 16 de dezembro, trans-
pôs para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2009/119/
CE, do Conselho, de 14 de setembro de 2009, que obriga 
os Estados -Membros a manterem um nível mínimo de 
reservas de petróleo bruto e ou de produtos petrolíferos, 
e procedeu à redenominação da Entidade Gestora de 
Reservas Estratégicas de Produtos Petrolíferos, E. P. E., 
para ENMC — Entidade Nacional para o Mercado de 
Combustíveis, E. P. E. (ENMC, E. P. E.), e à respetiva 
reestruturação.

No seu âmbito, são cometidas à ENMC, E. P. E., as 
competências de constituição, gestão e manutenção das 
reservas estratégicas de petróleo bruto e de produtos de 
petróleo, cujo exercício deve garantir a disponibilidade e a 
acessibilidade física permanente das reservas de segurança. 
Em conformidade, importa estabelecer o limite de reservas 
próprias a deter pela ENMC, E. P. E., para efeitos de apli-
cação do n.º 2 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 165/2013, 
de 16 de dezembro, respeitante aos contratos de delegação 
de reservas de segurança.




